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ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Dl�CfiETO 1'. 1G .  GOO - DE 17 DE SE'fE:'.IIDno :)�; 19:2 ', 

� \i;lii'Ol'a e manda c;rcruta.r o rc{lu.lami:nto 2iara cr. Di;·cctci' Ítt (/,: 
· 

A.cl'o11aiitica do .llinistcrio da Marinha 

· O Prosiurn!c da nopublica dos Estados Unidos do BL·asil,
,.1,;:indo da autorização contida no art. 13 do decreto n. 4 . 015,
cJo 9 do janeil•o do 1920, revigorada pelo art . 1 1  do decreto
n. 4 .  79•i, do 7 do janeiro do 192 i, resolyc approvra e mandar
executar o rcgulamr.nto para. a Directoria do Aoronautica. do
Ninisterio da l\Iarinha, quo a csto acompanha, assignado pelo
:1lmirante reformado Alexnmlriuo l'at' ia do Aloncari ministro
de Estado dos Negocios da Marinha; revogadas as t i$posirões 
tm contrario . 

Rio de Janeiro, i7 d11 sotombro de 19'24, 1 03º da Ind0;,0n-
:.J,,ncia e J.�• �a }:topublica , ,  

�\H'l'IIUn D.\ SILVA J :En�c\l\DE<í. 

'Al•�:rancirino f'.ai•fo ele Alt!llC"f. 

Regulamento para a Directoria de f Aeronautica do Miuisterfo
«a , Marinha, a que se refere o decreto n .  1ti.OOO, de 17 dt,­
sl!tembro de 192• 

UAPITULO I 

1,.,8 A'lTflJDüIÇÕES DA DinEC1'0Íll.\ 

_ Al' t :  :L • A�Directoria cle_ AcronauLica. (D. A. ) ,. 'é_ o orgUr.i: 
ela admrntfltraçao naval destmado a auxiliar o mm1stro cm 
tndús os a�fürnptos relativos 1í Aviacão Naval, excepto nos qu� 
�ç referem ú parle administrativa elo ensino o outros que, nr.. 
forma tio d,ireolo n .  HL ::!27, de 5 de dezembro de '.1923 o dos. 
1·egulaimmto:; cm vigor, suo attrilmidos o. repartições diffe .. 
rentes . 

Ar! . 2 .  º A ar1miniatração da :Marinha é exercida sob a. 
JH'cfcideucia do ministro, agente da confi:rnra do Prcsiueutc dtt 
llci,nlJlica (art. Ml, da Constituicão) . 

• 
Rut.rC'tanto, rlentro de sua alçada admini�trativa n D. A, 

dowr:.í, de rnancir::i: geral : ' 

a; cumprir, mandar cxécutar e fiscalizar a cxecui;;iio cfo 
! -:,ela;.; a.� dr:tenninaçõrs do mini�!ro; 

b i  r,,ycedPl' U C3l1)dL1S C informa�, sotro cs n�HllmptO.'° 

quo lhn mo affrrtCI"', nf1rn cJ,, terem orrnntacao couvonicutc � 
aq;ii.o {lêt directoria, o nm:primcnto das ordens do ministro e, 
n s,\�1,Jw llLI quul,1uer tiq,surur,to referento á aeronautica éiú 
gerai : 

. e) C'xneutar, iJ1dep�1ldenlo de ::mtoriz:içuo especial do mi-
1mtro, fo(fa.r; as dispos1çoes do presento regulamento quo I!Jc.
tocarem em particular, oxecpto quando o ministro ordenar ti 
:,,u:sr,ensão ou a nfw cxeew;ão ele qualquer providencia. 

Art. :J . º  Cumpre, cm particular, á D. A. : 
. a) superintcndç_r o servico acronautico da l\larinha, iu . 

rl11 1 11.do liaH'3, cstaçocs, escolas o estabelecimentos industriacr 
que fol'Cm mautidos para fins aeronauticos; 

lJ) projcctos?. pc�uizas, fabricaç!o, inspecc.ão, equipa, ... 
mcnto. Nmscryaçao, reparo, manutençao e operação das forras 
üttvacs aercas; 

• · 
e) o rcrinro e conserva0ão dos cdificios o das installacüe.s

;-Jus lJases de aviação naval, estações, estações auxiliares es­
colas o estabelecimentos industriaes quo possam ser fcitosQpelc•
pessoal affeclo (L aviarão; · 

,t) informar ao ministro sobre a compctenoia tccbnica dos 
officiacs ayiadorcs e á D .  P .  sobre o pessoal subalterno de 
aviaçã(!, nfm1 de serem feitas as necossarias designações para 
o serv1co ;
. e) enternlcr-se com a D. P. sobro as medidas relativas �
1m,tl'llci-;ão do pessoal pertencente ao servioo aeronautico qut: 
competir ú alçada dessa repartir.ão ;  · ' · 

t') eollabornr com a D. E. N.  em referencia aos accas­
sorios acronauticas que fazem parto da estructura de qualquer 
navio elo supcrficio ou submarino e quo por foroa do rogu,..: 
lamento daquolla dircctoria esteja a seu cargo; 

at cs Ludar os projcc�os _ e a construcção dos cdificios e fn. 1 

slalla(:ao do bases do aviaçao naval, estações auxiliares e cs. 1 
tabeleeimentos iudu�triaos trabalhando 11am isto cm concurso ' 
com [l D. E . N . ; -

h) tlar parecer sobro os projeotos, espocificaç.õos e e:xpe­
ricncias do material de artilharia para uso do serviço aero• 
nauLico. Dirigil' a installação o cxpcriencias do material de
nrtilhal'ia nas acronav.es, prestando á D. E. N .  informaçõei; 
completas sobre n movimentação1 expcriencias, uccidentes o 
conuiçües desse material em serv100 nas aeronaves ; 

· · 
i) entender-se com a D. N. para n installação do mato ..

rial relativo ú navegação aerea e aerologia; 
;i) apresentar a D. E. N.  os ctesenlios o projecfos r,fo• 

;_nstal!a_çõci! ra9Íotelilgraphtca..'?. vara 1rno arron;n1_U00 j_ 

•
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. ·. l:.J;. a1zrescnfar ao, mi�1iatro lli:I. 1'f_aiinlia1 con�: �a� ncce�sarias
·fofo1m:iaçue�1o plano;+'. para construcçao ou acqms1�ao do novot!
typos., de: apparillho:; . ·. lkt.  '1 . "' A' D .  A .  ,reverá cuoporar estreitamento com o
E.  l\f. lí •. e. ai/ v:wia» re1iarticões de Marinlrn, afim de que 
ll0S1'l.t h:1,ve1•· urna. :w1:ão c0ortleÍ1ad:1 e a indisnens[wcl coope­
rarão adinin i"sb·at iva em tod'os os assumptos. 

' Paragraph,1 unico . Nfo tomará rrovidencias so))ro qcspc­
. 1as �em approYP,Ci\,1 iJ'.l rnini:,lr� or

1
·ida prcliminarmentc r a. 

D. l .  . · -- •.• 

C.\PlIUJ.O Jl 
D .'. ··.\ l:' T O rt l D .\ D E 

.. . "· 

.trlt. :í .  "' .• \ an torid:.t'd� cl.r dircctoria decorre das. atLribui­
i.:.õe;i que lllo: ,sã9 conferidas pelo capitulo J, cuja observação 
rígorosa rará cnm- q110 snas o1'tfen9' representem, n::r csphera 

· dessas art.ribuirifos, as ordens do proprio ministro, de cuja 
'-anto1•idad'rr IJ cl irnrtor- geral tem prévia autoriza�ão para omit­

til-a�, na: fúrma � U<J'; casos vrevistos neste regulamento . 

'Ç.\PlTULO 111 
.. DO .I?E SSOs�L 

�\rt . G .  • O p�·isoal ua. lil. ,L ·constará Jc : 
- · 

a) um di rertor com o lit11lo rlc direclor geral. d11 ,,Acronau­
fic:r (D� GL A.)',. nomeado pelo PrP3i'dente· da Ill:lpubtica. entre 
os offi:ci.aB�: gr,n_t;11ae-s, ou. capitães de mar e gucr.ra da activa, 
r.Io C'mrpo, da: i.\rm:nlu;. · 

b:) um vice-dü·ector; nomeado pelOI 'minist.ro, entre os ca­
JJiLãeiJ. ct·e) mar· e- g-u:erm, ou ca.pilães de frag-atu,. da acti va, <lo 
t:1brpo, da. Aruunda ;, � . . . . . . 

-e) chefes de d ivisão, mais modernos flUC o vioe-director, 
Jesignados;·pC!lo d irector;. conforme as suas npLidõcs, dentre. os 
,ifUciaes nomea1!0.; pelo· mini.5tro para servirem na uirectoria. 
Os. chefes das d ivisões serão, officiacs superiores do Corpo da 
i\rnfaua, da ao tiva ou: · reformados, do posto mínimo· de ca­
pitão-tenente no 1wimciro caso ; · . · 

d) tantos aux.ilíures, qu:uitos forem fixados no rrgJmento 
- inferno, o dcsignaúos pelo · direct01• entre os officiaes nomca­
uos. pelo. miuist.ro para ser"ircm na repartição : Os auxil iares 
pollcrão .. ser de qualquer corporação tia �Iarmha, da actiYa ou 
reformados, sempre mai:'I motlcrno,,, porén1; que os chefes rlo . 
divisão -. . Quancfo, fü1•cm º

. 
fficiaes da actiYa, dcYerão ter o .  l,)Ot<to 

niinimo· de capilão-l enente; no,. ca�o. de reformados, pt!(lel'ilo 
·ser officiaes. de q,ual11.uer posto; . · . 

. . . e) µm capilão-:t"nr➔nte nJt+danlc tio ordém do Llil'eofor 
_geral da ;H:t,iva, dü. Col.'I)o da. Armada; 
· . h tanl cs. escrc�cntes;. praças • dactylographa;i íl ordennn­
.Ç�!'!, qllarito,r . fb.rem . n,eressari0s ao seryiço á requis ir.ão do 
1llrector e. d,1 · accürúb com o regimento mterno ; 
: .(IJ. o numero de fimccionarios civfs, oondriuos e serYcnles 

·Qllff fb�. ' fixndo annualmcnt.0. n·a lei do orçamento. ' 
, . Art . .7 .  • O · D. G. A. como chefe· .da reparti1;ão, � o 

·· respmisave.I ··perante o. ministro pelo cabal desempenho de 
todtts :rs attribuiçúes da· .d irec½oria, pela sua admini:;1tracO.o o 
organi:mcüu illterm, segundo . q regimento em v.igor e de ac­. côrdo · com :o tlispo�to no prC'SC!Ille regulamento·. · · · . ' Pn1'a.grapho uníco . O D :  ü . •  A.;. será um dos membros do
�nsclhü do Almiranlatlo . . ·· · ' ·  · 

. Art .  8 .  ª Compéte .ao . D .  , G .� . .:\ . ,  de: maneira geral : 
·· · aT n:#r em noiirn ,la dfri:ictaria cm tudo· ó que decorrer dlis
· rüh'riõuiçGei:!' desta, pcranta o· ministro· · o  as · demais autori-dades ; · · · · 

:trt. O . ª O nca-ctrrec�ór ·scrtí o principal auxiliar o colla-
borm:Tor· do D.· G. · A . ·  · • 

No caso de impedimento temporario :desta· autoridade, por 
prazo mimor· (li.lo· ::Jb dias, exercerá as funcçücs de chefe da 

· reparticão. como. "dfrect.or interfno"; nesse caracter · será rci­
.!<1nfiecitlo, nssigimrá todo- o c:ipeclipnto ·o :igir:l. de· accôrpd com 
o presenLc regulamento . 

P:11·agra:p1Jo- uilfoo. Em· easo de impedimcnlo f.empornrio, 
· o, chHfo, do dfvfaão mais antiger accurnurar�í. as funcções d"c 
vicc:.direcL01·. 

.\rt. i O .  O ajndanLe de orJem ser;\ nomeado pelo mi­
nLqtro pur proposta do. dfrccfo1·. Gompete-Ihc o seryiro de ce-
rr>morri:ü,. • 

Çs\J'ITCLO· rv; 
· .  .ORG,u"\7.íUÇ:Í.O. • 

. 
- � . At( , . 1 _l • . '?

. 
E.e�viçÓ,, da. l?'• 

.
A.:: s.erá. g.rupàdçi. oéíàs. d i'\'.ÍSÕCS. 

t:a�,\'. iJ 1y1snll ·f1cnl'a- �oh n: d1recç;io r!o um: ofJicial;. quç terá · o 
.titulo de chefr,, :iera resporu-a'içl cllrecio perante- o tlircclor 

i l  ' 

· Setembro de 19it ·

geral por todos os serviços a seu cargo; e terá.•. 03 am:iliaré� 
marcai.los. no regimento interno . 

• .A1it . . f 2 .  A orgãnização, interna da. D. A. ,  �m conjnnío, 
dc\"crá,· permiLtir uma amplia1,;.ão co11venienlc para; altcnrlet•. 

, :.is exigenoiair do tempo· ele guerra.' •. · 
Art·. 13 . As divisões da D.  �\ . ,  sarão : -

1� Diyi�ão de Planos . -.. . , . .  •· • ._ .:, .. .  , . .  , . . • . . •  , . •. 
2• J)ivisão do 1\Ialcrial . . . •  , . . • . .  � . , . ,  . . . .. ... . .  •: 
:p Di,· isãu de \;"◊o • • • •  ,- • • • • 111 •• • , ,· , • • • • •• • • • • •• •• 

(D,  A. 1 )
j
: 

(D • .  \, !!) 
(D. A. � ).

Paragra1)!10 tm.ico . Ó D .  G. A . ,  no regimento interno 
da repartü;ão, podcr:i propôr a altcracilo, crea,:iio ou suppres­
!li'io úe qualquer . divisão, do accurda com: as: nc.eessidactcs· (IQ 
'serviço . • 

. •  \rt . H .  Aléri1 rlo se ocrnparcm lfc' cnralíp1CP' assumptb 
flUO: pelü D. G. A .  lhcil seja. Jado para estudo C: iuformaçiio·, 
as rlivisõtJs discriminaclás no artigo anterior flcarão enca1T1\­
gadas. da seguinte maLcria, perantn, o, D •. G .  A . :-

a) D .  A. 1 (Di1}i.iliq.° llc .Planos} - TcrA a sou cargo (ud,)
o que estivei· cm relação aos iten.� abaixo discriminados : 

· t ·>, propor ao director geral os typos e caraeti!rii.tioQs lln 
lmlas as aeronaves, assim como· tlrr ma.is tocfo• o · ei1mpamcntt► 
1_•!-!p�cfal. th�' avitv;ão, deYendr) vedir- o auxilio, da, Divisão J1:,. 
:\fal erial1 qnando nccessario; 

2º, communicar ao rlirecto1· geral ns dcficicncias cxistcn- · 
f.cs 11aa, aeronaves e equipamento da aviação,, com ns proposta� 
da oed,�m. de urg-enoilll dos trabalhos oxperimentacs IJ de des­
envolvimento que conduzam. o, aperfeiçoamento nos typos e­
caractcristicos . militares que não sejam julgados, satisfatorios ; 

3", fazer propostas. quanto ao numero de novos apparc-
lllos de cada lypo a serem adquiridos; 

4°,. fazer· propo�las quanto ,i distribuição · da3' unida,rc� 
acreas l'm serviço ; 

::iº, fazer propostas quanto :'.í distribuirão dos apparelho;; 
rlisp01)iveis e .úa designação das divisões, esquadl'i.Jhas e des-
tacamento.:; .aereos ; . 

tiº, preparo · rlos dados e propo,,tsa para cooordenacão do;;; 
planos .aeronaut.icos com o.t planos : de guerra e dos ouLl'o.-; 
plano,; aeronnulicos que po;;sam sei• pcJidós pelo chefe Ll• •  
E;;taJo-Maior ou pe lo mi'nistro da Marinha;· 

7º; e:xperienoias fin.acs das aeronaves p:;n-a dcterminarjí()
d,1· ma couYcniencia rio Serviço �arnl; · 8º, g-ual.'dar os registro,� . das • inspoccúcs mili tares, foilas 
pela direcloria, o além disso analysal-as; 

!Jº, preparo de dados c 1n·oposlas relativas aoa. pro.iecloc; 
para 1wvas conslruci:;,jcs de rstacões cm tCJTa; propostas d1i 

organização de todos os estabelecimentos acronaulicos cm 
terra ; . 

. ! O� . o�ten1;ão u:is informac:;,je�_ s_obre as classe�, forças· ü 
tl1str1hu1çao das nrndadcs aereas c1v1s e elo Exere.ito que pos­
!,\Um ser empregadas para reforçar as opernçúcs navaes aerea�, 
incluindo as. ligações nccessnrias n�sté scniço; · 

b.} D . •  \. . 2 (Divisão do Jlatel'inl) - TeI':'.í a seu car�r> 
_ludo o, qne e;;tiver em relação aos itens abaixo distrimf-
nadcJ.., : . 

· iº, superinlendcncia do::i planos das aeronaves o domai� 
materfal da. direct_oria que· sejam util izados para fins aeronau­
ticos, fanlo nos estabelecimento;:\' conio dos accessorios aero­
nauf icos preparados pelas outras- dlrectorias, trabalhos de pes­
quizns. acronauticas com conhccinicnto , da clirectoria e coopr,-1:ar com . as outra� �l_irectorias,_ departamentos ou repn1·t íçúes ao Governo que d1r1Jam l)csqmzas de trabalhos aeronauticos : 2º, fiscalizar a p rorlucção, assim como a ncquisicão do aeronaves e cltlnlro dos Iimiles prescriplos nesse regulamenlo 
de lodo, material para fim a.er,mautico; · 

:Jº, conservação, inspecção, reparo o sah-amento das acro­
l)avcs .o de todo mate,rial. nccessai·io . nos . fins ne.ronautico\> 
deq�ro tios .lin.lites . . p�scriplos 1Jeiif.� regulamento; · 

-íº, informações e estatisticas necessarias á eff.iciencia o 
economia nos projectos,. prpducrã.o e, conseryacão de material 
de acronautica; · � · • 
· · 5º,. assumpt.os relaUvos á producção o fornecimento d(} 

material de neronautica · om li!m1Jo de guerra· em cooperurã.\) 
com. aa- outras direclorias o C,;itnbclccimento� industriaes; 

_ G:',. tral.Ja.lh0&· experlmcntac8•. clcnlro : <làs; limites. prc-
scnpLo3: .,. . . . . ., . , 

. _ 7º, .  insrecçi'fos· e e:s:perien�ias neccssaria., �a, proúucçãD do·s 
ll.\.'1ucs, assnn - como do material usado. pura fms aaronautico:;, 
clcnLro dos )imiles p�scl']pto,'>. ncs.tc regulamento ;. · . . .• sn;, conscrvac:;ão. o funccionamcnfo das-' fabricas, de, mn!c­
f}nl <Jc .Aviação N�:,nl e esta,;õcii . do cxiJericmcias:- ae:um,au::.
, 1cas : . : - · , . . . . · !l°,. cansar.vitção .. c, fnnccionari1eufo <las officinas e inetal­Jaeõcs das estações dq Av:inçii ,1 XaYul o rêin,ro� a realizai· nas 
mc�mas· com o� récuraós; existentes; 
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e) D.  A.  3 (Divisão ele Vôo) - Tcb.í a seu rnrg·o ludo o
que Ciilh'er cm relação aos i tens abaixo discriminados : 

1 º, instruccão e treinamento acronaulico dos offioiacs e 
r1rai::as;  . .  

. �º, intormai;;f'to com relacão :ís c:xpcricncias aoronnuticac; 
n l 1gaçao com os o fficiacs que estejam cm car!!'os quo to11ham 
�-clai:fío com a aeronaul. ica : �-

3º, i!1formaçõos nocessarias {1 dislril.Jui<;fío nas Yadas in-
cumb�uc!us. elo ,prssoal ao scrYiÇ� : ela aoronaulíca: · · 

;Art . ·. !?.º A r�<l!nínf1Jtruoão dR . . ;\fariulia é. oxcrcirla sob .a
prcs1dencrn do mnmtro, agente de é.onfinnr.a do l'rcbidenlo da
fü-"rm¼lica (art .• 4.0 da Constitui,;;ão) . • · 

1',nl r�Lanto, den�ro de sua alcada aclmlnistrafh·n, a D .  E ,. 
l'{ .  cbw.ra do maneira geral : . . 

· 

a) . cumprir, mandar execu tar o fo=ralizar a oxcc-ur-�o do
iocjas as determinações do m'inistro; , · �  

�) proeec.ler a :cstndcs ó informar sobre os assumplo& qn� 
lhe S!LO a rfc_c los, ufun ll_o terem oriontariio conwnícnto a trnç!ío 
da 5l irectona, o cumprimento das rirdcns do ministro e a so­
Im::ao rle qualr1uc1· assumpto referente ú engenharia cm gemi; 

!t , 1 eg1stro �le todos os off1cmos o 1-.i·ntas quó · osLejam 
z;:orvmçlo lllL8 un1t.ladcs cm �crviro; nos navios aorodrornos 
t cnde;-.ç o . cstabclccimenlos acronautieos de terra · . 

' 
ti°, �out_riua e organizai::ão ele instruroües tàcucas o ele 

'\ommun1cac11c:1 para fo.dns as clasl'l_cs e unidades de aviacãn . · 
l roi:)Ostas ri:u·a cxerc1010s ncces�a1·10s ao clcsenyolvimonto da 
1.aeLwrr aorcn . J:.cgra;; dç segmuuoa, vrccancões o reo-ulamcn­
t.�s pura o YÕO tendo inwio no campo, praia ou com�z plalu. 
turma· 

. • e) cxocu[ar, h! cfope;ngénlc <lé auf.orizaoiio especial do mi •. 
mstro, todas as �hspos1cues elo presente regulamento quo lhe 
tocarüm_ em partwulnr, oxcoptn quando o miniQf,ro ordenar a 
su,:pcnsao ou a não execução Llo qual<1uor proYidencia , 

. (/ collcccio1.1ay infoÍ•maÍ;.õcs do · todos .p1·og-ressos Óbser-
' ados nos c_xerc 1c10s das unidatlnfl ,10 avia�ão e •  procurando 
quanto poss1vcl oblcr as mesmas i 11forma1:ües ele outras unI-
1.Jadcs aercas no paiz on nu c81rangeiro ·
• 'iº,_ preparar i IJStl'llCÇÕCS de todos assumptos rcla l ivns ú
•.pcr�_tues aerqp.auticas q110 possam ser requisitadas polo chefe
tlo)��ado,-:\ra1or, cxeeptunndo o das officinas de mat ol'iul de 
.A-rrnctw Na\al e das o_�taç.,jc;; oxr1crinwntncs · do acro11aut ica; 

8 1 H'l'\11:'J ac.rolo31co e pllo[ (,g·rnphic-o subord inado ú d i ­
nctol'rn . 

C.\PITCLO V 
Ai·( . •  ;U i .  Xo fH'nzo de 1;; tlia;;, a contar ela 1mT1lica<'fio elo 

prr.st·nte rci.;-11ln1ncnto o D. n. A .  sul ,mcttcn't iL apprÕvaçfio 
do mini,;tro uu1 Jll'OJ�cto eln rrgimcnfo i nlenw contendo os 
,J?tnllics de orp:anizaç.fí�, o admiu i.�I ra_,;fto da l'e1t r;rtir.iío, llcutro 
ti.is uormas e cJ1 i:,p,jí:iJ(:OC::i c!l'a prescr1pln:; .  
· .· , J

>nragr�11�10 nnico . Per_i�d ir:�montc por�crfi!l �cr · f�i lnc:,· por
:-t \ J�ú do !}Hmstro, as n1;od t f1caçor., no reg-m1rnto, intcruo que 
as neccSS\daclcs do scrn1;0 e a e.xperiencia forem ind icanJo . 

,:\rt . 1 6 .  Este regulamrnto entrará em Yigor tres dias 
(lcpo1s de app1·ovaclo pelo ministro o re"imcuto interuo na 
i'6rma do artigo anlorior . . 

e ' 

Art. 17 . Alé 3 1  l],3 d1�zcmhro do corrente :mno, pnrl1?1'1in 
i::cr fc)lns _no prrsont.o re.1p1Iame11tc! a., n l le1w::G11:; indicada-; vela 
cxuc1•1e11r- r n .  - .ll1JJimlllv11io l' m·Ia de 1\ lcnca,•. 

DECRETO X .  1 ú .  GO 1 -DE i i I.IJ� 8ETE.:\I13110 DE Hl:!!1 
,lpjii'Ot'a e ma.nda c;r.f!Clllm• (• 1·c{!1r.lamr·11 to 1im•a a J>i;•ectorhi 

1/c E11y<J-HliHl ' i11 l\'<.LCHl 
O Presiil,mto rla ncpultl ica elo;;, Ei• larlos l;uidos cl� nrn,;i!. 

11Sfü!UO <.la anl(tr:iwçfío- coutida fl(I urt . 1 3  tio Llt!crelo 11. -í . O lv'. 
,�e ? fie janeirn llo Hl'20, nivigorada pelo arl . H (lo \lecre.tó 
11 . ,1 . 7\.Jli ,  de 7 ele janniro do HJ:2 l, rcsolYo apprnvnr e rnauchu· 
,•xecutnr o ngnlamenfo para a Direr.f.oria elo Engcnhal'ia Na- ' 
YRl, qno u (\sl0 aco111pa11ha, r,�!"ignaclo pelo al 1nírante refor­
marlo Alexnnilrinu Faria de Alf'ncar. ministro lln F,st.ado d0a 
�cgocio:-. dn :\tm-inha ;  rPYOg·aclas as di�po,1 içiíci'i cm C(.tnfrar·ià . 

. n io ele Janeiro, 1 'i de sctmr,liro de H12-í, 1 03º da Imlc-11cn-
•knc-ia o �(',º üa ltepul.tlica .

:negulamento da O il'ectoria de Engenharia Na,•a1. a que se re•· íere o decreto n . • 16 : 601, de 17 de setembi·o lle 1924 

<.:APrrur.o I 

Art . a.• Cumpro cm particular ú. D .  B. N . : 
a) preparar plapos, o�pcdficacões e minnt.as de contra ...

eto_s para const_ruccoc.'J no:vas, acqmsioõcs, altoea(\úcs uu re• 
1iaros no nJ-a torrnl fluct.ua.ntc e fixo, inclusivo csfnhcleoimen• 
t os de l\Iannl!ªi <'Studando as pr0po3tas apresentadas para in• 
fo.rn!ar ao mm1str� sobro a sua com;enicncia; 
· b) fiscn�izar dlrcctai11ento · os trahnlhns ft\-:cc1 1 la rln.::i na jn ..
<lus(.rrn parlwular, exccpto 110 ca�o do min i,;lro 1wrn1"H' eow-
mi�sücH espcciaes rlo fi ,;ral i.rni;ãeo ;

_, · · 

e) estudar, emilt indo sol.n·c elles o f<C-ll lla-rPccr, todu8 os
(ti'ismnpto,; que Sl'jam i::uhmclticlos :í 1ma r.onsii lcracão. r0.fc>­
reutes_ a qualqunr dos rainns da engtmhnria naval i:h-ii u ,  ll\"-
<lraul iea lle appl icai;fi.o ao l\linisterio da Maifo!ia;' 

• 

rl) r:slnr sempro no corrrnte dos pr.,g rf'!'SOE' ela lec,lmira 
naciv11al e cstra11;roii·a mn t o,lús 0,-1 assump lo,r 1·<• lath·os ú coa­
:--trucc_;iin naval,' 1 1 1adt i 11a;;;, L\lecLrit:idadf', l 1y(l t-auliea, armu­
wcuto. l1al i ,; tiea,;, 1!X1Jlo,;ivos e tullt• o (!llf' for L:011nernrmr,1 nn:a 
Dlljet:L ivns · <la r0r,nrliclio conw centro (lp i•�tudo teclmolo;:,rco da 
j!al'iul1a dn ljtk1·ra ; 
· à) i'.rp·ni_l iza r i i1�fru�cüe-; para u�n, ro11:-,Prvaci'ío " 
d� CX\)Cl'leneia. tio malcrml (111 :n·1Haumnlu, macll i1u1s e eh•ct1· i-
1• 1dnefo f'l!l 1-;••ral ( incluiud0 ratl iulo lL•l, •g ruphia) n ' tn,la !"orlo . , lo 

_ npirnrel lw.� i 1 1��1 l lndo;, em _t ,Jn-a, ua,·io.� uu _u\·iüei,, 1 1cm com,) 
1 ►ura ct111:o1'n-ao.:ao tio rasco e H:1 1,; ílf'C•-r;.:;nrws <lo,; navios ll,_, 
J.!:lír'.I'l'rt o• do lorlos os propriu;; nadon:u�;; i:-oll a jnri:;dh'e:i<> tl,, 
�\Iiníslel'io da :;\la riul rn ;  · . . · • 

f) nrµau izar o enviar á D. P. f.(1(1as a,: (,;;ppcificnr.üé\s para
� •  mnlerinl ,im geral, êqnipameulo, 111uui,•.ão, c0111htu(tin•r.- cn1 
:;eu,; vadrõ0s t'08fHJdivos; - .--
. a) onvinr ou ministro e no J� . :;\[ . A I)al'tc;; rncn;;aos sn­
hro u e.:;(adv clu nia terinl do t.uJo;; us n.ido.� u suas tldkil•ne ia,; 
i_inclu iu,io equ ipamento, mnnii:ãu. 1-ul,rc.,alcnf t•:;, a1•c.-,.,;;;.1rios, 
<:Lc. ) ,  cu1ile1Hlu as pro,·idencin.-; tornada;;, o sou ::intla1 1 1cn til e 
. a., med idas suggoridns ; · 

h) ·preparar fahellas rlo snr,pri rr: 1,nfu pa1·a os 1m,·ios. rl( ls 
:i.rli;wi:: Cl ,;uu al,.;ucla. e rcsulvc,· �ollrn us 1 1ed iJ1.J:; cxr:crlr,n f ,•s :  

i )  informar a o  minisf.l•o H•lH'C a 1·un 1pde11ria l.l•chnica 
ilüs offieiacs do Cor1H> de Eng-e11l 1cir,,:; · l\avae . ., lJU L'a o p l'o-
onchirnento ilüs carg·os ele nomeação ; · · 

j) informar Ct J) . P .  sobre a .compclencia lrclmii'h tio prs­
Foal ctu t..:orpo tio F.,1genhoiros ::.\'aYues, pat'cL a� ,fosiguaç;Ges qnc 
Hão dev,inuarn uH nomcaçfío; 

/.) i 11fonna1· ao 1 11 iui,:l1•0, ú D .  P. e a(J E. :\I . A .. (t vista. 
f1o exame dns- relalm-ins e parles que lho fonim apresentados. 
�ouro o zelo e capacida , lc co1n 011P. os offici :w.:: affcctos aos 
scrvico� g·oracs de maclduaH, clcetric it!urlP, urma1 11,,nlo o cum­
muniea,;f\c,; !'O dcseu111e11k1111 (ln suas incu1 11l1cneias, 0111 faeo 
da con8CI-Y-�\�fto e tlo u;;o d.o rnat.erial, ,, 1,o1)l11·t: o rurnpri monto 
r1uo tlorcm ús insLrucç&eg om vigoi' ,;ubrc o as:mm11Lo .  

Art . 4.0 A D.  li:-.  N .  <leYerá coc,pdnu· üf:Lrei lamcmte com 
�H yarias rl'pnrticõcs lla Mal'iulia ,afi 1n <lo que · po,:sa ltarnr 
nn::i acção coordenada e a in�lh:1'éllf:'a1-d tu(11Jcra,;ão adrniui:::­
trnLiva cm tudos os assuu11,tos . 

l •.\S . A'f1'ltJHC:l(!Ül�S I>.\ ll!HLC!'l'L•lll.\
Puragrapllo unic-.o. Não fc,mar:i provioh'ur.iaR sultrc de,;. 

- r,rw.a;;, so111 ar,prnyai;:ftc• <lo rninisteo. l;nYidú pediti�iuarmonte-� 
a D.  F. 

Arl . 1 .º .A IJi rcr.lMia ek Eni--:c1 1l1 aria :'.'iaYul (D . }'; ; :i . )  
í·: o orgrto du n(lrniHi�travão 11::tYal rlebl inado a auxiliar u mi­
�i ist.ro r1n tocloK os assumpfoR rolrilh-os a frnlialhos (1,1 eugo­
iullal'ia cc,ncP.ruc•11l•J>:1 ªº" navios P cstabdc0imcntos de l\larialw, 
e a occnpar�He u, ... � eehttlos, pei;;qniza!.! e rx:pericucias <lc ·0rdom 
i.cdrnir-a e <:sper:ial i 1.a1b, .relntirn.� i'i constrncc;fü, n1wal, a olJraS
hych'aulicas e civi�, mar-hiur,s o electrici<lado cm todas as sua.s 
Pi!Odnli< iarles o a1111l iett\iÕe8, arnn11nn1l lo, polvorn::i e c•xplosiYof',
:mnrl1 ini�moq e ar,va1•ül110r; d() toda csperie t1 Lilizarlo� pela ma-
-rinl ia de r.,tcna, 110 mn t·, 1Ju1 Lcn·a e no ar. · - · 

CAPITFLP U 
li.\ Al;'l'\lll!P.\DF: 

Al'l . t;.º .A au(oriuarlo ela n. F. . !\ .  <le<101'rc das a.tlri.lmi­
r.úcs que lhe Eão- cm1fcridas 1,clo -tm1,Hnlo I, cu.ia ul.•��rvat:iíf\ 
i:fa:orosa fará com que mas ordens rcr,rc�cntmn, na ci'phci-a 
<lc::sa� aUr ihni{/íc�. as ordens do ]JJ-OftJ' l(I miui::tn\ ll!l fGn.(H•� 
e nos cu::os prcYü,tos por este regulamente,. · · · ·· 


